INDICAÇÃO N.º

1362
, DE 2003

CONSIDERANDO que o Município de Rafard não possui água suficiente para atender ao Distrito Industrial;

CONSIDERANDO que a construção de sistema de tratamento de água será um atrativo para novas industrias; e

CONSIDERANDO, finalmente, que a referida construção atenderá futuramente as residências do Município.

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente a destinação de verba para a construção de Sistema de Tratamento de Água no Distrito Industrial de Rafard.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr

Sistema SPL - Originalidade: 42681 -0209 1:3:0626


